[image: image1.png]IMPRS

MINISTERIO PUBLICO
Estado do Rio Grande do Sul



[image: image2.png]IMPRS

MINISTERIO PUBLICO
Estado do Rio Grande do Sul




[image: image3.jpg]



[image: image4.png]IMPRS

MINISTERIO PUBLICO
Estado do Rio Grande do Sul





PROCESSO N.º70037747656 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – AFATCE

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RELATOR: DESEMBARGADOR ALZIR FELIPPE SCHMITZ
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Ato da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul que determina o desconto de valores que excederem ao teto constitucional. 1. Entidade de classe que engloba aposentados e outras classes de servidores, de âmbito estadual. Legitimação Ativa presente. 2. Princípios da irredutibilidade de vencimentos e do direito adquirido. Impossibilidade de redução nominal de proventos aos aposentados anteriormente à Emenda Constitucional nº. 41/2003. Postulado da segurança jurídica. Entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. PARECER PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pela Associação dos Funcionários Aposentados do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – AFATCE, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do ato da Presidência do Tribunal de Contas Estadual, que implanta o teto remuneratório e determina o desconto dos valores excedentes ao limite constitucional no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, por afronta ao artigo 29, inciso II, da Constituição Estadual. 

Defende a proponente a sua legitimidade para a propositura da demanda, nos termos do artigo 95, parágrafo § 1º, inciso VII, da Constituição Estadual, bem como tendo em vista a relação entre os escopos institucionais e a incidência dos efeitos do ato normativo questionado, o que atenderia ao requisito da pertinência temática. 

No mérito, aduz que o ato da Presidência da Corte Estadual de Contas, ao determinar o desconto de valores excedentes ao teto remuneratório fixado pelo legislador constituinte, viola o direito dos aposentados à irredutibilidade de subsídios, proventos e pensões, já que a implantação do teto constitucional não comporta a redução ou o desconto de proventos, apenas, o eventual congelamento das parcelas que excedam a tal limitação. Por fim, refere o julgamento do leading case MS n.º 24.875/DF, apreciado pelo Supremo Tribunal Federal, aplicável, no seu entender, ao caso concreto. 

A medida liminar pleiteada foi deferida, suspendendo os efeitos do ato impugnado (fls. 131/2). Contra a decisão monocrática foi interposto agravo regimental sob o n.º 70038070397, julgado prejudicado, por maioria, em razão de que a liminar anteriormente concedida foi suspensa pela SL n.º 423, até o trânsito em julgado da ação direta ou ulterior deliberação do Supremo Tribunal Federal (fl. 22 do apenso).

A Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul suscitou, preliminarmente, o descabimento da ação direta de inconstitucionalidade contra ato administrativo regulamentar de efeitos concretos, por ser a via processual inadequada, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. E, ainda, ventilou a ilegitimidade ativa da proponente, ao fundamento de que seus integrantes emergem de quadros diversificados, dentre eles, constam servidores do Tribunal de Contas Estadual, servidores ativos e inativos e originados de outros órgãos, situação que descaracteriza a autora como entidade de classe. 
No mérito, em resumo, afirmou que os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis desde que não sejam superiores ao limite fixado pela norma constitucional, não se admitindo a invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. Citou precedentes do Supremo Tribunal Federal que impõem a observância ao teto remuneratório e referem que o entendimento pacífico do Pretório Excelso é no sentido de que a percepção de remuneração acima do limite constitucional implica lesão à ordem e à economia pública. Ressaltou que as liminares concedidas contra a aplicação do teto remuneratório no âmbito do Poder Executivo estão sendo suspensas pelo Supremo Tribunal Federal. Salientou que a não aplicação imediata do teto constitucional aos servidores trará quebra de isonomia frente ao tratamento dado ao Poder Executivo. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 151/4).
Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.
2. As preliminares ventiladas não merecem prosperar. 
A Associação dos Funcionários Aposentados do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul – AFATCE é composta por servidores ativos e inativos da Corte de Contas e, no artigo 1º do seu estatuto (fl. 18), define, dentre suas finalidades, representar e defender os interesses de seus associados. Indiscutivelmente, a entidade possui abrangência estadual, porquanto sua atuação tem incidência dentro do âmbito deste ente federativo. A ação também veio instruída com a ata da assembleia geral, autorizando a propositura (fls. 36/7). Daí sua legitimidade ativa para tratar de questões referentes à remuneração dos seus sócios integrantes, ainda que somente uma parcela aproveite seus efeitos. 
Neste sentido, já decidiu a Corte Suprema:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL (ATRICON) - ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL - LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" - AUTONOMIA DO ESTADO-MEMBRO - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO- -MEMBRO COMO EXPRESSÃO DE UMA ORDEM NORMATIVA AUTÔNOMA - LIMITAÇÕES AO PODER CONSTITUINTE DECORRENTE - IMPOSIÇÃO, AOS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS, DE DIVERSAS CONDUTAS, SOB PENA DE CONFIGURAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE, SUJEITO A JULGAMENTO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - PRESCRIÇÃO NORMATIVA EMANADA DO LEGISLADOR CONSTITUINTE ESTADUAL - FALTA DE COMPETÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE CRIMES DE RESPONSABILIDADE - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA QUE PERTENCE, EXCLUSIVAMENTE, À UNIÃO FEDERAL - PROMULGAÇÃO, PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DA EC Nº 40/2009 - ALEGADA TRANSGRESSÃO AO ESTATUTO JURÍDICO-INSTITUCIONAL DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL E ÀS PRERROGATIVAS CONSTITUCIONAIS DOS CONSELHEIROS QUE O INTEGRAM - MEDIDA CAUTELAR REFERENDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATRICON - ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL - PERTINÊNCIA TEMÁTICA - LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". - A ATRICON qualifica-se como entidade de classe de âmbito nacional investida de legitimidade ativa "ad causam" para a instauração, perante o Supremo Tribunal Federal, de processo de controle abstrato de constitucionalidade, desde que existente nexo de afinidade entre os seus objetivos institucionais e o conteúdo material dos textos normativos impugnados. Precedentes. (ADI 4190 REF-MC / RJ - RIO DE JANEIRO, Relator: Min. CELSO DE MELLO
Julgamento: 10/03/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação DJe-105, DIVULG 10-06). (Grifo acrescido).
Por sua vez, o ato oriundo da Presidência do Tribunal de Contas Estadual possui caráter normativo, é imperativo e cogente, dotado de generalidade, pois, se aplica aos membros e funcionários da Casa, ativos e inativos, sem que sejam individualizados, e determina a implantação do teto remuneratório previsto constitucionalmente. As questões salariais, por certo, envolvem interesse das categorias  que constituem a proponente. Daí a abstração e a generalidade exigidas para o acionamento da via do controle concentrado de constitucionalidade.
Ao conceituar o ato normativo, Alexandre de Moraes
 pronuncia: 
O objeto das ações diretas de inconstitucionalidade genérica, além das espécies normativas previstas no art. 59 da Constituição Federal, engloba a possibilidade de controle de todos os atos revestidos de indiscutível conteúdo normativo. Assim, quando a circunstância evidenciar que o ato encerra um dever-ser e veicula, em seu conteúdo, enquanto manifestação subordinante de vontade, uma prescrição destinada a ser cumprida pelos órgãos destinatários, deverá ser considerado, para efeito de controle de constitucionalidade, como ato normativo.
Nesse passo, calha, ainda, trazer o entendimento do Desembargador Relator no voto proferido nos autos do agravo regimental n.º 70038070397 (fls. 50v./51 do apenso) interposto contra a decisão que assegurou aos autores o recebimento de seus proventos sem a incidência do teto remuneratório, in verbis:

A Portaria que implanta o teto remuneratório e determina o desconto dos valores excedentes ao limite constitucional no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul foi lavrada nos seguintes termos:

A presidência do Tribunal de Contas, no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 27, incisos I e VI, da Lei nº 11.424, de 06 de janeiro de 2000
, artigo 13 e inciso XIII do artigo 14, do Regimento Interno
 desta Corte DETERMINA seja aplicado aos Excelentíssimos Conselheiros, ao Procurador do Ministério Públicos junto ao Tribunal de contas, aos Auditores Substitutos de Conselheiro, aos Adjuntos de Procurador e aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul o teto remuneratório no valor de R$ 26.723,13 (vinte e seis mil setecentos e vinte e três reais e treze centavos), a contar do mês de julho de 2010, descontados os valores excedentes ao limite constitucional, percebidos em desacordo com a Constituição, excluídas as vantagens de cunho indenizatório, em obediência ao disposto no parágrafo 7º do artigo 33 da Constituição Estadual, introduzido pela Emenda constitucional nº 57, de 21 de maio de 2008
, combinado com o inciso XI e parágrafo 12 do artigo 37 e artigo 17 do ADCT, da Constituição Federal
.
Encaminhe-se à Direção-Geral para adoção das medidas necessárias ao cumprimento da decisão.

Indubitavelmente o ato tem caráter normativo, apresentando, contudo, abstração, generalidade e impessoalidade, vez que não individualiza os servidores que seriam atingidos por ele. (Grifos e notas acrescidos).
Por tais motivos, devem ser rejeitadas as prefaciais arguidas.
3. No mérito, deve ser julgada parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade. 

O teto remuneratório de há muito vem sendo objeto de debate nacional e sua efetiva implantação é vista como salutar ao amadurecimento do modelo político republicano, como necessário à transparência da Administração Pública, à gestão fiscal responsável e à observância dos princípios da moralidade e da probidade administrativa.

Na versão original da Constituição Federal de 1988, o inciso XI do artigo 37 dispunha que a lei fixaria o limite máximo e a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios. Já nos Municípios, o teto corresponderia aos valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

Como o próprio conceito de remuneração englobava, para muitos autores, o vencimento básico e as vantagens pessoais, não havendo precisão terminológica
, na prática, a expressão a qualquer título induzia à compreensão de limites conformados por valores globais remuneratórios elevados, minimizando a aplicação de tetos remuneratórios. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal fixara entendimento de que, aos efeitos de teto remuneratório, não deveriam ser computadas as vantagens de caráter pessoal legalmente incorporadas ao patrimônio pessoal do agente
.

Sobreveio, então, a Reforma Administrativa, especialmente marcada pela Emenda Constitucional n.° 19/98, que criou o regime de fixação de subsídios, direcionando tal sistema remuneratório aos agentes políticos e determinados agentes públicos com carreiras constitucionais, como aos membros da Magistratura (Constituição Federal, artigo 95, inciso III), Ministério Público (Constituição Federal, artigo 128, parágrafo 5°, inciso I, alínea “c”), Advocacia-Geral da União, aos Procuradores do Estado e do Distrito Federal e à Defensoria Pública (Constituição Federal, artigo 135), bem como aos membros de Tribunais de Contas (Constituição Federal, artigo 73, parágrafo 3°). Assim foi redigido o parágrafo 4° do artigo 39 da Carta Federal:

O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

Ao mesmo tempo era alterada a redação do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal para estabelecer, como teto remuneratório, o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, na seguinte redação:

A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
Na sequência, o Supremo Tribunal Federal passou a entender
 pela não auto-aplicabilidade dos comandos dispostos nos artigos 37, inciso XI, e 39, parágrafo 4° da Constituição Federal, tendo em conta que a fixação do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal dependia de lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara de Deputados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal, frustrando, assim, a observância a um efetivo parâmetro
 de teto remuneratório.

Houve muita resistência à implantação da política remuneratória por meio de fixação de subsídios, pois se estava abandonando a versão original da Constituição Federal de 1988, que, na interpretação do Pretório Excelso, permitia excluir do teto remuneratório as vantagens pessoais, migrando-se para uma redação que não fazia qualquer distinção entre vantagens pessoais de caráter vencimental ou remuneratório, de aderência permanente ao cargo, ou que excepcionasse as parcelas de caráter indenizatório e transitório, como gratificação de férias, diárias, ajuda de custo, dentre outras.

Por outro lado, no momento em que fixado o subsídio em parcela única surge a discussão em torno do direito adquirido, oportunizando indagar se as parcelas já incorporadas aos vencimentos, até então e com base na lei, estariam cobertas pelo princípio da irredutibilidade de vencimentos, da segurança das relações jurídicas e limites ao Poder Constituinte derivado. 

Ao depois, com a redação conferida ao inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n.° 41, publicada em 31.12.2003, abandonou-se a idéia de teto único (subsídio mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal Federal), passando a haver limites por entes da Federação, Poderes ou Órgãos, ao que se denominou de subtetos remuneratórios. E não mais se necessitava de lei de iniciativa conjunta para fixar subsídios na medida em que a mencionada emenda constitucional deu nova redação ao inciso XV do artigo 48 da Carta Federal
.

Com relação à distinção entre vantagens pessoais remuneratórias e de caráter permanente com relação às parcelas indenizatórias, a Emenda Constitucional n.° 47, publicada no Diário de Justiça da União de 6.7.2005, corrigiu o tratamento indistinto que revelar-se-ia injusto, ao introduzir o parágrafo 11 ao artigo 37, nos seguintes termos:
Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
A mesma Emenda Constitucional introduziu o parágrafo 12 ao artigo 37 da Constituição Federal, possibilitando aos Estados, mediante emenda constitucional estadual, estabelecer teto remuneratório único a todos os Poderes, tendo por limite o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Nesse passo, estaria recepcionada a Emenda Constitucional Estadual n.° 40, de 17.12.2003, que acrescentou o parágrafo 7° ao artigo 33 da Constituição Estadual, com a seguinte redação:

Fica fixado como limite único, no âmbito de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas e do Ministério Público Estadual, para fins do disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, o subsídio mensal, em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
A Emenda Constitucional n.º 41/2003 deu nova redação ao artigo 37, inciso XI, da Carta Federal, regulamentando-o e fixando provisoriamente o subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, passando a ser norma auto-aplicável. Assim, a partir da vigência da referida emenda constitucional, as vantagens pessoais integram o somatório da remuneração para apuração do teto limite. Posteriormente, foi editada a Lei Federal n.° 11.143, de 26.7.2005, que dispôs acerca do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal
.
Neste particular, analisando-se o teor do ato da Presidência do Tribunal de Contas, verifica-se que o desconto autorizado resulta da aplicação do atual entendimento das Cortes Superiores, no sentido de ser imprescindível a aplicação do teto remuneratório.
Indubitável que a hipótese versa sobre relação jurídica continuativa que sofreu alteração pela superveniência da nova disciplina constitucional, sendo salutar a lembrança de que o teto remuneratório, posto pelo legislador constituinte, impede que o servidor público, seja ele ativo ou inativo, perceba a título de vencimentos valores que excedam a tal limite.

Embora o Supremo Tribunal Federal tenha o firme entendimento no sentido da inexistência de direito adquirido a regime jurídico remuneratório, isto não afasta a observância do princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Veja-se, a propósito o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 1. O princípio da irredutibilidade de vencimentos deve ser observado mesmo em face do entendimento de que não há direito adquirido a regime jurídico. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 387-849/MT, Rel. Min. Eros Grau, Julgado em 04/09/07).
Portanto, as vantagens pessoais já concedidas encontram-se legal e moralmente incorporadas aos vencimentos
, não podendo, pois, sob os auspícios da fixação de um teto remuneratório, ser retiradas do patrimônio pessoal dos servidores públicos.

Neste particular, analisando-se o teor do ato da Presidência do Tribunal de Contas, verifica-se afronta ao artigo 29, inciso II, da Constituição do Estado, que assegura o direito à irredutibilidade de vencimentos, in verbis: 

Art. 29: São direitos dos servidos públicos civis do Estado, além de outros previstos na Constituição Federal:

II - irredutibilidade de vencimentos ou salários.
Com efeito, o desconto autorizado pelo ato vergastado viola o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, garantia concedida aos membros de Poder e servidores públicos, aliada ainda à proteção da confiança, que deve reger as situações jurídicas. Nesta perspectiva, os ganhos legitimamente incorporados ao patrimônio jurídico do servidor não podem ser suprimidos da esfera patrimonial ao aplicar-se a regra do teto constitucional, pois há direito à percepção daquela remuneração ou provento, de forma integral, como forma de garantir a segurança jurídica. 

Isso não pressupõe ser prescindível a aplicação do teto remuneratório. 

Todavia, salutar a lembrança de que o teto remuneratório, posto pelo legislador constituinte, impede que o servidor público perceba a título de vencimentos valores que excedam a tal limite, mas, nos casos em que essa situação já ocorra, ou seja, já restara perfectibilizada e incorporada à esfera patrimonial do servidor ou membro aposentado antes da Emenda Constitucional nº. 41/2003, deve ser feito o congelamento de valores excedentes até que sobrevenha elevação do teto remuneratório.  

É interessante observar que o jurista Alexandre de Moraes
 preleciona que o quantum remuneratório não pode sofrer redução em sua totalidade e que qualquer interpretação das Emendas Constitucionais 19/98 e 41/03 não poderão desrespeitar o direito adquirido dos servidores públicos às vantagens pessoais incorporadas regularmente aos seus vencimentos e, consequentemente, integradas definitivamente em seu patrimônio, in verbis: 
Dessa forma, nenhum servidor público poderá, a partir da publicação da EC nº.41/03 adquirir qualquer vantagem pessoal ou de qualquer outra natureza, nos termos da nova redação do inciso XI, do art. 37, que exceda ao teto salarial  do funcionalismo público, corresponde ao subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal o subsídio mensal do governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos (com a possibilidade, ainda, nos termos da EC nº. 47/05 – CF, art. 40, § 12, da fixação de subteto estadual/distrital correspondente ao subsídio dos desembargadores do Tribunal de Justiça). Diferentemente, será o tratamento jurídico-constitucional dos servidores públicos que já têm incorporadas ao seu patrimônio vantagens pessoais juridicamente reconhecidas. Em relação a esses, não haverá possibilidade de retroatividade, continuando os mesmos a perceber integralmente seus vencimentos, em face da existência do direito adquirido e da impossibilidade de reconhecer-se uma retroatividade que desconstitua uma situação jurídica perfeita e acabada, consolidada na vigência da norma constitucional originária anterior, acarretando irregular irredutibilidade de vencimentos, devidamente incorporados ao patrimônio.
A despeito da não incidência do artigo 17 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, calha transcrever a lição do administrativista Celso Antônio Bandeira de Mello
, in verbis:

Donde, nem a Emenda 19, em 1998, nem a Emenda 41, agora em 2003, podiam rebaixar vencimentos, determinado que ficariam sujeitos a limites estatuídos primeiramente por uma e ao depois por outra, em novas redações que atribuíram ao art. 37, XI. Também não é de admitir – como, de resto, já se disse (n. 37) – que este resultado seja alcançado pelo expediente, aparentemente astuto, adotado no art. 9º da Emenda 41. Nele se declara que o art. 17 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição aplicar-se-ia a todas as modalidades de retribuição dos servidores da Administração direta, autárquica e fundacional, bem assim aos agentes políticos em geral, tanto como a proventos de aposentadoria e pensões. A solução é juridicamente incabível, pois o art. 17 se remetia a um texto distinto do que viria a ser implantado pela Emenda 19 e do que foi recentemente implantado pela Emenda 41. Logo, não se lhe pode dar o alcance pretendido, pois isto implicaria pretender colher dele a força constituinte, mas com um alcance descoincidente com a que nele residia. Dito de outro modo: fazê-lo corresponderia a outorgar, hoje, com base em uma simples Emenda, força constituinte a uma norma que nela reside, e não na Constituição. Acresce que o art. 17 estava reportado a um texto que foi revogado pela Emenda 41, de tal sorte que não mais existe como termo de referência no universo jurídico.

Assim, uma vez que o Texto Constitucional inadmite emenda que fira direitos e garantias individuais (artigo 60, parágrafo 4º, inciso IV) – e não somente os arrolados no artigo 5º, inclusive por assegurar, ainda, no parágrafo 2º deste preceptivo, que os direitos expressos não excluem outros decorrentes do regime e de seus princípios -, é forçoso concluir que os vencimentos dos servidores não podem ser afetados, sob pena de ofensa a um direito adquirido, cuja proteção está assegurada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição, dada a irredutibilidade que lhes conferia o artigo 39, em sua primitiva redação.
Não menos importante, relativamente ao respeito à irredutibilidade nominal dos vencimentos até que sejam alcançados pelo valor do subsídio, é a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no paradigmático julgamento do MS n.º 24.875-1-DF, em cuja ementa consta, sobre o tema:

I. Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal: proventos (subsídios): teto remuneratório: pretensão de imunidade à incidência do teto sobre o adicional por tempo de serviço (ATS), no percentual máximo de 35% e sobre o acréscimo de 20% a que se refere o art. 184, III, da Lei 1711/52, combinado com o art. 250 da L. 8.112/90: mandado de segurança deferido, em parte. [...] V. Magistrados: acréscimo de 20% sobre os proventos da aposentadoria (Art. 184, III, da L. 1.711/52, c/c o art. 250 da L. 8.112/90) e o teto constitucional após a EC 41/2003: garantia constitucional de irredutibilidade de vencimentos: intangibilidade. 1. Não obstante cuidar-se de vantagem que não substantiva direito adquirido de estatura constitucional, razão por que, após a EC 41/2003, não seria possível assegurar sua percepção indefinida no tempo, fora ou além do teto a todos submetido, aos impetrantes, porque magistrados, a Constituição assegurou diretamente o direito à irredutibilidade de vencimentos - modalidade qualificada de direito adquirido, oponível às emendas constitucionais mesmas. 2. Ainda que, em tese, se considerasse susceptível de sofrer dispensa específica pelo poder de reforma constitucional, haveria de reclamar para tanto norma expressa e inequívoca, a que não se presta o art. 9º da EC 41/03, pois o art. 17 ADCT, a que se reporta, é norma referida ao momento inicial de vigência da Constituição de 1988, no qual incidiu e, neste momento, pelo fato mesmo de incidir, teve extinta a sua eficácia; de qualquer sorte, é mais que duvidosa a sua compatibilidade com a "cláusula pétrea" de indenidade dos direitos e garantias fundamentais outorgados pela Constituição de 1988, recebida como ato constituinte originário. 3. Os impetrantes - sob o pálio da garantia da irredutibilidade de vencimentos -, têm direito a continuar percebendo o acréscimo de 20% sobre os proventos, até que seu montante seja absorvido pelo subsídio fixado em lei para o Ministro do Supremo Tribunal Federal. (Grifo acrescido).
A par disso, há que se preservar a boa-fé ou a confiança que os administrados têm na ação do Estado, quanto à sua correção e conformidade com as leis. 
Em outras palavras, eventual valor remuneratório global que ultrapasse o teto remuneratório, fundado em vantagens incorporadas aos vencimentos, está protegido pelo princípio da legalidade e da estabilidade das relações jurídicas, e não pode ser suprimido do patrimônio jurídico do servidor, sob pena de violar-se a irredutibilidade vencimental. Veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. MUDANÇA NO REGIME JURÍDICO. GARANTIA DA IRREDUTIBILIDADE VENCIMENTOS. Muito embora o servidor público não tenha direito adquirido a regime jurídico, o decréscimo no valor nominal da sua remuneração implica ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Esta é a pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental desprovido. (RE-AgR 375.936/CE, Rel. Min. Carlos Britto, julgado em 23/05/2006).
Não se desconhece a inclinação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sentido contrário, afirmando que não há direito adquirido ao recebimento dos vencimentos ou proventos acima do teto constitucional. Neste sentido, os seguintes julgados:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO. TETO REMUNERATÓRIO. EC N.º 41/2003. ART. 37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. VANTAGEM PESSOAL. INCLUSÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. PRECEDENTES. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 
1. (...). 3. A partir da vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003, as vantagens pessoais integram o somatório da remuneração para apuração do teto limite. 4. Não há direito adquirido ao recebimento dos vencimentos ou proventos acima do teto constitucional. 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RMS 29868/MG, Quinta Turma – STJ, rel. Min. Laurita Vaz, em 01/12/2009).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. TETO REMUNERATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO. DISPOSIÇÕES DA EC Nº 41/2003. DIREITO ADQUIRIDO À IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA. VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL. INCIDÊNCIA DO TETO REMUNERATÓRIO.  
I – (...)
II - Não há direito líquido e certo à percepção de remuneração em valor superior ao previsto no teto instituído pela Emenda Constitucional nº 41/2003, razão por que inexiste o alegado direito adquirido à irredutibilidade vencimental. Precedentes deste e. STJ. III - Em razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 8º) em sua combinação com o art. 17 do ADCT, as vantagens de caráter pessoal devem integrar o montante da remuneração para fins de incidência do teto remuneratório do serviço público. Precedentes desta c. Corte. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Resp 1121598/ES, Quinta Turma – STJ, rel. Min. Felix Fischer, em 06/10/2009).
AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. TETO REMUNERATÓRIO. EMENDA Nº 41/2003. DIREITO ADQUIRIDO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA. VANTAGENS PESSOAIS. INCLUSÃO. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
1 - O Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, assentou a compreensão de que não existe direito adquirido ao recebimento de remuneração além do teto estabelecido pela Emenda n.º 41/2003, não prevalecendo a garantia da irredutibilidade de vencimentos em face da nova ordem constitucional.
 2 - Da mesma forma, também restou estabelecido que, após a aludida emenda constitucional, as vantagens pessoais devem ser incluídas no cálculo do teto remuneratório.
 3 - Decisão mantida por seus próprios fundamentos.
 4 – Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 26953/CE, Sexta Turma – STJ, rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, em 17/09/09).
Contudo, o entendimento do Supremo Tribunal Federal acena, atualmente, pelo entendimento de que eventual valor remuneratório global que ultrapasse o teto remuneratório, fundado em vantagens incorporadas aos vencimentos, ou seja, nas hipóteses de aposentadoria ocorridas anteriormente à vigência da Emenda Constitucional n.º 41/2003, está protegido pelo princípio da legalidade e da estabilidade das relações jurídicas, e não pode ser suprimido do patrimônio jurídico do servidor. 
Nesse sentido, os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PROVENTOS. TETO REMUNERATÓRIO. ARTIGO 40, §2º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que os proventos regulam-se pela lei vigente à época do ato concessivo da aposentadoria, excluindo-se do desconto na remuneração as vantagens de caráter pessoal. É plausível a tese do direito adquirido. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 767.759 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 01/12/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009 EMENT VOL-02387-16 PP-03074 RT v. 99, n. 894, 2010, p. 129-131).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VANTAGENS PESSOAIS. TETO REMUNERATÓRIO. ARTIGO 37, XI, (REDAÇÃO ANTERIOR À EC Nº. 41, DE 2003), da Constituição Federal. Impossibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 488.851 AgR, Relator  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-07 PP-01380).

Nessa trilha, cita-se, também, os seguintes precedentes desse Órgão Especial:

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPLANTAÇÃO DE TETO PARA VENCIMENTOS E PROVENTOS POR PARTE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIORMENTE À EC 41/03. IMPOSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. MANUTENÇÃO DOS VALORES DOS PROVENTOS ATÉ QUE SEJAM DEVIDAMENTE CONSUMIDOS PELOS REAJUSTAMENTOS POSTERIORES. MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA DAS RELAÇÕES JURÍDICAS. Tratando-se de parcelas de trato sucessivo, o prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança renova-se a contar da prática de cada ato praticado. O Poder Executivo Estadual pode fixar teto para os vencimentos e proventos de seus servidores, observado o disposto no artigo 37, XI, e § 12 da Constituição Federal, com a redação da EC 41/03, Todavia, a redução apenas tem aplicação para as situações que ocorrerem posteriormente à sua vigência, não pode ser aplicada indistintamente, não observando situação individual, devidamente consolidada e incorporada ao patrimônio jurídico da impetrante, que se aposentou anteriormente à referida emenda constitucional. Impossibilidade de redução em seus proventos, existente direito adquirido, amparado no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, bem como a própria irredutibilidade de proventos assegurada pelo artigo 37, XV, da Constituição Federal, que não estão sujeitos a modificação por parte de Emendas Constitucionais oriundas de Poder Constituinte derivado, observado o teor do artigo 60, § 4º, IV, da Constituição Federal, mantendo-se a segurança das relações jurídicas. Precedentes do TJRGS. ORDEM CONCEDIDA. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70028076347, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 08/06/2009). (Grifo acrescido).
MANDADO DE SEGURANÇA. IMPLANTAÇÃO DE TETO PARA PROVENTOS POR PARTE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA DAS RELAÇÕES JURÍDICAS. O prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança nas questões de trato sucessivo, é renovado a partir de cada ato praticado. Embora o Poder Executivo Estadual possa fixar teto para os vencimentos e proventos de seus servidores, observado o disposto no artigo 37, XI, e § 12 da Constituição Federal, com a redação da EC 41/03, a redução não pode ser aplicada indistintamente. Há que ser observada a situação individual, devidamente consolidada e incorporada ao patrimônio jurídico do impetrante, que se aposentou anteriormente à referida emenda constitucional, sob pena de afronta ao princípio da irredutibilidade dos seus proventos e direito adquirido, gerando a insegurança das relações jurídicas. PRELIMINAR AFASTADA, ORDEM CONCEDIDA. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70024522849, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 15/12/2008). (Grifo acrescido).
MANDADO DE SEGURANÇA. GOVERNADORA DO ESTADO E SECRETÁRIO DA FAZENDA. TETO REMUNERATÓRIO PARA VENCIMENTOS E PROVENTOS DOS SERVIDORES ESTADUAIS. APOSENTADORIA ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DOS EFEITOS. RESPEITO AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL DOS PROVENTOS ATÉ SEREM ALCANÇADOS POR REAJUSTES FUTUROS. Preliminar de decadência rejeitada por se tratar de prestação de trato sucessivo, renovando-se mensalmente o ato lesivo praticado pela administração pública e reabrindo-se o prazo para a impetração. O poder conferido ao Poder Executivo Estadual de fixação de teto remuneratório para os vencimentos e proventos de seus servidores, observado o disposto no artigo 37, XI, e § 12 da Constituição Federal, com a redação da EC 41/03, deve respeitar outros princípios constitucionais, como o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a irredutibilidade de vencimentos. Inaplicabilidade às aposentadorias anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003. Impossibilidade de redução nominal de vencimentos e proventos, permanecendo congelados até serem alcançados pelos futuros reajustes. Precedentes específicos. ORDEM CONCEDIDA. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70024805160, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 20/10/2008). (Grifo acrescido).
Portanto, o parecer é pela procedência parcial da ação direta de inconstitucionalidade, para garantir o direito de os servidores inativos do Tribunal de Contas Estaduais, cujas aposentadorias ocorreram antes da Emenda Constitucional n.º 41/2003 continuarem percebendo o valor integral de seus proventos, porém, sem qualquer reajuste, até que seu montante venha a se adequar ao teto constitucional.
4. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público pela rejeição das preliminares suscitadas e, no mérito, pela procedência parcial do pedido, nos termos delineados.

Porto Alegre, 11 de fevereiro de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.

DSP/MLAS/AJB






� MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional, 21ª edição, São Paulo: Atlas, 2007, p. 707.


� Artigo. 27 - Competem ao Presidente do Tribunal de Contas, além de outras atribuições previstas nesta Lei, no Regimento Interno ou em Resolução, as seguintes:


I - administrar o Tribunal e dirigir o Corpo Técnico e os Serviços Auxiliares;


VI - expedir os atos administrativos referentes aos Conselheiros, ao Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, aos Auditores Substitutos de Conselheiro, e aos Adjuntos de Procurador, inclusive aos inativos, excetuados os de nomeação, demissão, exoneração e aposentadoria.


� Artigo 13 - O Presidente exerce a representação externa do Tribunal de Contas, administra-o, preside o Tribunal Pleno e dirige o Corpo Técnico e os Serviços Auxiliares.


Artigo 14 - Ao Presidente compete, além das atribuições previstas em lei:


I - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Tribunal Pleno;


XIII - expedir atos relativos à situação jurídico-funcional dos Conselheiros, Auditores Substitutos de Conselheiro e membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas


� Artigo 33 da Constituição Estadual: Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.


Parágrafo 7º - Para fins do disposto no art. 37, § 12 , da Constituição Federal, fica fixado como limite único, no âmbito de qualquer dos Poderes, do Ministério Público e do Tribunal de contas, o subsídio mensal, em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais.


� Art. 17 – Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título.


� Para Hely Lopes Meirelles o vocábulo vencimento, usado no singular, significava a retribuição pecuniária devida ao cargo, o padrão, o vencimento básico, enquanto no plural vencimentos abrangia padrão e vantagens (Direito Administrativo Brasileiro. 15 ed. São Paulo: RT, 1990, p. 392). A Constituição Federal ora emprega o vocábulo vencimentos, ora o vocábulo remuneração (art. 37, incs. X, XI, XII, XIII, XV, dentre outros), sendo que boa parte da doutrina compreende essas expressões como equivalentes, sinônimas, pelo menos no que tange ao vencimento básico adicionado das vantagens pecuniárias atribuídas em lei, de forma permanente (nesse sentido: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17.ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 446). O que se pode dizer é que em se tratando de servidor público regido por regime estatutário empregam-se os termos remuneração e vencimentos, enquanto que para agentes políticos e públicos com carreiras especiais, o tratamento constitucional pós-Reforma Administrativa passa a ser o de subsídio.


� Verbi gratia: RE 220.006-8/SP, DJU de 2.4.1998, p. 27; RMS 21.966, DJU de 14.11.1996; RMS 21.839, DJU de 18.4.1997.





� Pleno – Sessão Administrativa de 24.6.1998. Rememore-se que a lei deveria ser de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal, nos termos do inc. XV do art. 48 da CF, na redação dada EC 19/98.


� Assim se encontrava redigido o inc. XV do art. 48 da CF, na redação dada pela EC 19/98: “XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal.”


� Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:


XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os artigos 39, parágrafo 4º, 150, II; 153, III e 153, parágrafo 2º, inciso I.


� LEI Nº 11.143, DE 26 DE JULHO DE 2005.


Dispõe sobre o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no art. 48, inciso XV, da Constituição Federal, e dá nova redação ao caput do art. 2 º da Lei no 8.350, de 28 de dezembro de 1991.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1o O subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no art. 48, inciso XV, da Constituição Federal, será de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais) a partir de 1o de janeiro de 2005.


Art. 2o O caput do art. 2o da Lei no 8.350, de 28 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação a partir de 1o de janeiro de 2005:


Art. 2o A gratificação mensal de Juízes Eleitorais corresponderá a 18% (dezoito por cento) do subsídio de Juiz Federal. (NR)


Art. 3o A partir de 1o de janeiro de 2006, o subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal será de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) e a gratificação mensal de Juízes Eleitorais corresponderá a 16% (dezesseis por cento) do subsídio de Juiz Federal.


Art. 4o As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União.


Art. 5o A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2005.


Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


� As vantagens pecuniárias de que se trata é “acréscimo pecuniário que se adita definitivamente ao padrão do cargo em razão exclusiva do tempo de exercício estabelecido em lei o auferimento da vantagem. É um adicional ‘ex facto temporis’, resultante de serviço já prestado – ‘pro labore facto’. Daí porque se incorpora automaticamente ao vencimento e o acompanha na disponibilidade e na aposentadoria.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., p. 399).


� MORAES. Alexandre de. Direito Constitucional. 21ªedição, São Paulo: Atlas, 2007, p. 382.


� MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 22ª.edição, São Paulo; Malheiros, 2006, pp. 317/8.
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